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ONDE SE LÊ:
2017-0.098.887-1 – SETE MEIA e WCS – DEFERIDA 

APROVAÇÃO DO PROJETO. As permissionárias SETE MEIA e 
WCS ficam intimadas a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emis-
são do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

LEIA –SE:
2017-0.144.622-3 – SETE MEIA e WCS – DEFERIDA 

APROVAÇÃO DO PROJETO. As permissionárias SETE MEIA e 
WCS ficam intimadas a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emis-
são do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2015-0.135.713-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 13, publicado no DOC de 7/11/2015, aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 2812, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.256.360-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 10/12/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 550, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.091.200-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC 
de 28/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 2980, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2017-0.091.226-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC 
de 28/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 3207, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2017-0.094.177-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 14, publicado no DOC 
de 13/7/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 56792, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.111.640-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão 
e Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela em-
presa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalida-
de aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no DOC 
de 05/07/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento 
da Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, 
por execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, 
de acordo com o BFS n° 14090, no valor de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2016-0.116.003-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2017/0002422-8
Interessado: MFA3 ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
Aos 01 dias do mês de DEZEMBRO do ano de dois 

mil e dezessete, às 11:00 horas, na Divisão Técnica de 
Licitações – SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final 
nomeados da Comissão de Julgamento de Cadastro, 
instituída pela Portaria nº 056/SMSO-G/2017, a seguir 
designada Comissão. Tendo em vista a vigência da Por-
taria nº 047/SMSO-G/17, e, considerando a necessidade 
de complementação da documentação apresentada pela 
interessada para fins de atendimento à Norma Cadastral 
vigente (item 36 da Portaria), a empresa MFA3 ENGENHA-
RIA CONSULTIVA LTDA, CNPJ 23.903.395/0001-38, deverá 
ser convocada a apresentar os seguintes documentos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis: Relação de Equipamentos; 
Relação de Equipe Técnica e Instalações; Para se Cadas-
trar nas Categorias: VIII PROJETOS - 2. Calculo Estrutural; 
4 Estruturas de Concreto; 5 Estruturas Metálicas; VII – 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS: 
1 – Controle Tecnológico de Materiais; 2 – Elementos 
Preparatórios de Expropriações - Avaliações; apresentar 
Atestado(s) comprobatório(s) de desempenho anterior 
em nome da empresa em atividade condizente e compatí-
vel com a inscrição cadastral nas categorias pretendidas, 
conforme Seção IV – alínea “d” do item 33 da Portaria 
047/SMSO-G/2017; Atualizar o documentos abaixo elen-
cados: a); Certidão Negativa da Fazenda Estadual; b) 
Prova de regularidade perante Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); Certidão Negativa de Tributos 
Mobiliários e Certidão Negativa de Falência Concordata. 
Nada mais havendo a tratar foi a presente ata por mim, 
lavrada.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.173.653-1 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.154.296-6 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2016-0.265.308-5 – JR&JS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A JR&JS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.155.976-1 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2016-0.060.767-1 – NETELL – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A NETELL fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.159.093-6 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO. A TIM CELULAR fica intimada a entre-
gar o comprovante de pagamento da guia de análise no prazo 
máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de inclusão da permis-
sionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.157.056-0 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO. A TIM CELULAR fica intimada a entre-
gar o comprovante de pagamento da guia de análise no prazo 
máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de inclusão da permis-
sionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.157.719-0 – VOGEL – INDEFERIDO O PROCES-
SO A PEDIDO. A VOGEL fica intimada a entregar o compro-
vante de pagamento da guia de análise no prazo máximo de 
40 (quarenta) dias, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.105.234-9 – MEGATELECOM – INDEFERIDO 
POR ABANDONO tendo em vista a desídia da interessada 
no cumprimento do despacho publicado em 30/08/2017, bem 
como a não manifestação em relação ao despacho publicado 
em 24/11/2017.

2010-0.349.993-3 – BOULEVARD FARIA LIMA - NO-
TIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em 
vista o não pagamento dos preços públicos relativos à Análise 
de Projeto, ao Termo de Permissão de Uso – TPU e Retribuição 
Mensal, referente ao processo em epígrafe, fica a interessada 
notificada a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentando os respectivos comprovantes junto a este Depar-
tamento, sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informa-
tivo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e 
posteriores alterações.

2017-0.150.157-7 – SABESP
Fica a SABESP intimada a atender o ”comunique-se” no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2017-0.157.057-9 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

2017-0.164.727-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
01/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.154.745-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 01/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.159.310-2 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 01/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.159.320-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 01/12/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2010-0.091.168-0 – COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei

RETIFICO AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NA PUBLICA-
ÇÃO DE 01/12/2017. PÁGINA 33, PRIMEIRA COLUNA.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2017/0002225-0
Interessado: GTP GRUPO TECNICO DE APOIO S/S LTDA
Aos 24 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 09:00 horas, na Divisão Técnica de Licita-
ções – SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nome-
ados da Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída 
pela Portaria nº 056/SMSO-G/2017, a seguir designada 
Comissão, objetivando dar continuidade aos trabalhos 
relativos ao pedido de inscrição cadastral tratado nestes 
Autos. Tendo em vista a necessidade de complementação 
da documentação apresentada pela interessada para 
finalização da análise quanto ao pedido de inscrição 
cadastral, a empresa GTP GRUPO TECNICO DE APOIO S/S 
LTDA, deverá ser convocada a apresentar, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) atualiza-
ção dos documentos vencidos: a) Certidão negativa de 
concordata, falência e recuperação judicial e extrajudicial; 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (inscritos na 
Dívida Ativa); e) Certidão de Regularidade perante Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); Nada mais ha-
vendo a tratar foi a presente ata por mim, lavrada.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2017/00022274-8
Interessado: VIAPAV OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

LTDA.
Aos 24 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 09:00 horas, na Divisão Técnica de Licita-
ções – SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nome-
ados da Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída 
pela Portaria nº 056/SMSO-G/2017, a seguir designada 
Comissão, objetivando dar continuidade aos trabalhos 
relativos ao pedido de inscrição cadastral tratado nestes 
Autos. Tendo em vista a necessidade de complementação 
da documentação apresentada pela interessada para fi-
nalização da análise quanto ao pedido de inscrição cadas-
tral, a empresa VIAPAV OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, 
deverá ser convocada a apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, os seguintes documentos: 1) Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) para o cumpri-
mento do Capítulo III – Das Condições de Registro, Seção 
II – Dos Documentos para Qualificação Econômico-Finan-
ceira, item 29-c da Portaria 047/SMSO. G/2017; Balanço 
Patrimonial referente ao Recibo de entrega de escritu-
ração digital e Termos de Abertura e Encerramento; De-
monstração do Resultado do Exercício na forma da legis-
lação vigente, com a apresentação do Lucro ou Prejuízo 
do exercício. 2) Para se cadastrar nas Categorias a seguir 
relacionadas: CATEGORIA I – Conservação: Subcategorias 
1 – Asfáltica, 2 Defensas Metálicas e 3. Pavimentos Blocos 
Inter travado/Paralelepípedos a empresa deverá apresen-
tar atestado de responsabilidade técnica, comprobatório 
de desempenho anterior em atividade condizente e com-
patível com o pedido de inscrição, nos termos do item 33, 
alíneas “c” e “d” da norma da portaria 047/SMSO/2017. 
3) Atualizar documentos: Certidão Negativa de Falência 
e Concordata; Certidão Negativa de Tributos Federais; 
Certidão Negativa de tributos Estaduais; FGTS; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. Nada mais havendo a 
tratar foi a presente ata por mim, lavrada.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.104.998-4
Interessado: PAVTER INFRAESTRUTURA LTDA
Aos 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 10:00 horas, na Divisão Técnica de Licita-
ções – SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nome-
ados da Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída 
pela Portaria nº 056/SMSO-G/2017, a seguir designada 
Comissão. Foram concluídos os trabalhos relativos à aná-
lise da solicitação para atualização no Registro Cadastral, 
após proceder à verificação da documentação concernen-
te ao pedido formulado pela empresa PAVTER INFRAES-
TRUTURA LTDA., CNPJ 13.203.294/0001-09, deliberando 
a comissão: I. CONVOCAR a interessada a apresentar os 
seguintes documentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 
Para se Cadastrar nas Categorias: I – Conservação – 1. 
Asfáltica, 2. Pavimentos em Blocos Intertravados/Parale-
lepípedos, 3. Defensas Metálicas; II – Galeria da Aguas 
Pluviais; IV – Obras de Arte; VIII – Projetos: 2. Calculo 
Estrutural, 3. Canalização e Drenagem, 11. Urbanização e 
Sistema Viário; IX – Rios Córregos e Canais; X – Serviços 
Preparatórios de Pavimentação; Pleiteadas, conforme pe-
dido de inscrição, a empresa deverá apresentar atestados 
de responsabilidade técnica, comprobatório de desempe-
nho anterior em atividade condizente e compatível com 
o pedido de inscrição, nos termos do item 33, alíneas 
“c” e “d” da portaria 047/SMSO/2017 ou carta abrindo 
mão da categoria. II. ATUALIZAR os documentos abaixo 
elencados: a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, 
Recuperações Judiciais Extrajudiciais; b) Prova regulari-
dade com a Fazenda Estadual; c) Prova de regularidade 
perante Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão Negativa de Tributos Federais; e) Certidão 
Negativa de Tributos Mobiliários. Nada mais havendo a 
tratar foi a presente ata por mim, lavrada.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2017/0002417-1
Interessado: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIOES LTDA
Aos 01 dia do mês de dezembro do ano de dois mil 

e dezessete, às 10:00 horas, na Divisão Técnica de Licita-
ções – SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nome-
ados da Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída 
pela Portaria nº 056/SMSO-G/2017, a seguir designada 
Comissão. Tendo em vista a vigência da Portaria nº 047/
SMSO-G/17, e, considerando a necessidade de comple-
mentação da documentação apresentada pela interessa-
da para fins de atendimento à Norma Cadastral vigente 
(item 36 da Portaria), a empresa COTEG CONSTRUÇÕES 
E GABIOES LTDA., CNPJ 52.728.755/0001-00, deverá ser 
convocada a apresentar os seguintes documentos no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis: FIC/DECA; Certidão Negativa 
de Falência/Concordata; Certidão Negativa de Tributos 
Mobiliários; FGTS. Nada mais havendo a tratar foi a pre-
sente ata por mim, lavrada.

 PORTARIA Nº 062/SMSO/2017 – REPUBLI-
CADO NA ÍNTEGRA, PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
01/12/2017, PÁGINA 33. LEIA-SE COMO SEGUE E 
NÃO COMO CONSTOU.

MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de 
Serviços e Obras, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I – Constituir comissão para processar os pregões no âmbi-

to desta Secretaria, com a seguinte composição:
Pregoeira (o)/Equipe de Apoio
- Cynthia Borghi Serrano – RF 602.207.3
- Floripes Silveira Serrano – RF 635.785.7
- Lilian Cristina de Oliveira Nascimento – RF 690.895.1
- Marcos Antonio de Araújo – RF 734.635.2
- Maria Angélica Garcia – RF 639.533.3
- Silvia Maria da Silva Gomes Pereira – RF 115.977.1
Equipe de Apoio:
- Adilson Ferreira Araujo – RF 754.752.8
- Eliane de Souza Cardoso – RF 812.139.9
- Gláucio Attorre Penna - Prontuário nº 000270-4
- João Francisco Barbosa – RF 558.388.8
- Marlene do Nascimento Marsola – RF 717.463.2
- Nilton Laganá Junior – RF 316.911.1
- Rafael Alexandre do Nascimento Purificação – RF 

822.410.2
- Raquel Alves Cabral Toledo – RF 770.660.0
- Thairine Rabaquim de Oliveira – RF 800.052.2
II – Os integrantes da Comissão ora constituída deverão 

exercer as atividades inerentes aos Pregões, sem prejuízo de 
suas funções.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 061/SMSO/17.

 PORTARIA Nº 063/SMSO/2017
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de 

Serviços e Obras, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Constituir Comissão de Julgamento do Cadastro, desta Pasta:
Presidente:
Nilton Laganá Júnior – RF 316.911.1
Suplente:
Persival Santi – RF 631.897-5
Izilda Maria Rinaldi – RF 785.899-2
Membros:
Carlos Henrique Sauer – RF 627.559.1
Daniele Lopes de Santana – RF 788.247.5
Djalma Alves dos Santos – RF 758.878.0
Giancarlo Camerini – RF 573.114.3
Homero Sebastião T. P. Junior – RF 752.417.0
Lílian Cristina de Oliveira Nascimento – RF 690.895.1
Marcos Coelho de Souza Nascimento – RF 754.714.5
Maria Cecilia Pestana – RF 696.298.0
Mirtes Moreira – 626.413-1
Mozart Correa Filho – RF 715.566.2
Patrícia de Almeida - RF 753.760.3
Rafael Alexandre do Nascimento Purificação – RF 822.410-2
Silvia Regina Noguer – RF 797.760.3
Thairine Rabaquim de Oliveira – RF 800.052.2
Tiago Rodrigues Martim – RF 770.311.2
Valdir Emilio Pietrobon – RF 562.381.3
Zélia Rachman Sereno – RF 627.525.7
Secretários:
Alessandra Batista de Oliveira – RF 817.032-1
Eliane de Souza Cardoso – RF 812.138.9
Susete Vicente da Cruz Lima – RF 588.009.2
Marcos Antonio de Araujo – RF 734.635-2
II - Os membros designados deverão exercer essas atribui-

ções sem prejuízo de suas funções.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando a Portaria nº 056/SMSO/2017.

 6022.2017/0003083-0 
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Dispensa de Licitação – TELEFONICA BRASIL S/A 
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 

processo, e da manifestação da ATAJ (doc. SEI nº 5657602), 
com fundamento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a contratação direta 
da empresa TELEFONICA BRASIL S/A., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 02.558.157/0001-62, para a prestação de serviços de 
fornecimento de ligações telefônicas fixas, nas dependências 
do Edifício Domingos Fernandes Alonso, pelo período de 01/01 
a 31/12/2018, pelo valor total de R$ 147.783,25 (cento e 
quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e 
cinco centavos), onerando a dotação 22.10.15.122.3024.2100.
3390.3900.00, sendo certo que há previsão orçamentária para 
o exercício de 2018, conforme (docs. SEI 5637074 e 5637101).

 6022.2017/0003084-8
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Dispensa de Licitação – Fornecimento de gás natural 

para uso do edifício Domingos Fernandes Alonso - GALERIA 
OLIDO.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, e da manifestação da ATAJ (doc. SEI nº 5668918), com 
fundamento no artigo 24, inciso XXII, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, AUTORIZO a contratação direta da concessio-
nária COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO-COMGÁS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 61.856.571/0001-17, para fornecimento 
de gás natural para uso do edifício Domingos Fernandes Alonso 
- GALERIA OLIDO, pelo período de 01/01 a 31/12/2018, pelo 
valor total de R$ 2.914,96 (dois mil, novecentos e quatorze 
reais e noventa e seis centavos), onerando as dotações próprias 
de cada Secretaria, sendo elas: SMSO, SMC e SDTE, sendo certo 
que há previsão orçamentária para o exercicio de 2018, confor-
me (docs. SEI 5634366 e 5634501).

 2017-0.151.456-3

Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Formalização - Contratação Emergencial - Prestação 

de serviços técnicos de mão de obra para a manutenção da 
rede de iluminação pública na Cidade de São Paulo, com forne-
cimento de materiais.

DESPACHO: I - À vista dos elementos que instruem o pre-
sente e no uso das minhas atribuições, em especial a manifes-
tação do Departamento de Iluminação Pública – ILUME - às fls. 
474/506 e da Coordenadoria das Assessorias Técnica e Jurídica 
– ATAJ - às fls. retro, que acolho e adoto como razão de decidir, 
DETERMINO, com base no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal 
nº 8.666/93, a lavratura do Termo Contratual com a empresa 
FM RODRIGUES & CIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.893.226/0001-95, para a prestação de serviços técnicos de 
mão de obra para a manutenção da rede de iluminação pública 
na Cidade de São Paulo, com fornecimento de materiais, auto-
rizados emergencialmente em 29/09/2017 e ratificados nesta 
mesma data, consoante fls. 66 e 69/70.

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho 
nos termos da Nota de Reserva, onerando a dotação específica 
do orçamento vigente, consoante manifestação da Assessoria 
Contábil às fls. 497.

III - PUBLIQUE-SE, a seguir encaminhe-se o presente à 
SMSO/CONT e após para SMSO/G-2 para lavratura do ins-
trumento contratual, que deverá conter cláusula resolutiva 
no sentido de que tão logo seja efetivada nova contratação 
advinda do procedimento licitatório na Modalidade Concorrên-
cia Internacional nº 01/SES/2015, a prestação de serviços em 
tela será rescindida de pleno direito, sendo certo ainda que o 
extrato deste termo deverá ser publicado na imprensa oficial do 
Município, nos termos do art. 26, da Lei nº 13.278/02.

IV - Necessário se faz a juntada da documentação referente 
à habilitação jurídica, regularidade fiscal devidamente atuali-
zada, qualificação técnica e qualificação econômica financeira, 
nos termos dos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, por 
ocasião da formalização do Termo Contratual.
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